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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 950, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

Sentença proferida nos autos do Processo n° 0015149-69.2018.4.01.4000,

RESOLVE:

Conceder, a partir de 01/03/2013, através de Sentença proferida nos 

autos do Processo n° 0015149-69.2018.4.01.4000 pela Juíza Federal Substituta da 

7^ Vara/PI - e Parecer de Força Executória n° 00213/2020/GCM IP JEF/ER-ADM- 
PRF1/PGF/AGU, ao servidor ANTÔNIO JOSÉ CASTELO BRANCO ROMERO, 
aposentado no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 

DIV, Nível 2, Matrícula SIAPE n° 276134, Reconhecimento de Saberes e 

Competências - RSC-II, nos termos propostos pelo art. 18, § 1°, Inciso II, da Lei n° 

12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria n° 39, de 

28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica e pela Resolução 

do CPRSC n° 13, de 08/04/2014, por ter o mesmo Certificado de Especialização que, 

somado ao RSC-II, equivalerá a Mestrado.

OMES DE LIMAPAULO HENlRIi



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 946, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 23179.000978/2019-53,

RESOLVE:

Prorrogar o afastamento concedido através da Portaria n° 3.336, de 25/10/2016, 

e prorrogado através da Portaria n° 2.669, de 29/11/2018, a WESLAY VIEIRA DE 

ARAÚJO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 3, 

Matrícula SIAPE n° 1960370, do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus Parnaíba, no período de 25/04 a 24/10/2020, para dar continuidade ao curso de 

Doutorado em Matemática, na Universidade Federal do Ceará, nos termos do art. 47, item I, 

§ 1°, do Anexo ao Decreto n° 94.664, de 23/07/87.

PAULO HENRI MES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 945, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23174.000072/2020-12, datado de 11/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a partir de 

11/03/2020, ao servidor do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus Uruçuí, RONMEU SOUSA AZEVEDO, Matrícula SIAPE n° 2177982, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Nível de Classificação D, Nível 
de Capacitação III, Padrão de Vencimento 4, para o Nível de Capacitação IV do 

mesmo Nível de Classificação e Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1° e 3° 

do art. 10 da Lei n° 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o 

Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo Anexo XI da Lei n° 11.233/2005, com 

a Portaria n° 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de 30 subsequente, e tendo em 

vista 0 disposto no Anexo XVI da Lei n° 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos: Processo Administrativo Disciplinar, 
com carga horária de 20 (vinte) horas; Gestão Estratégica com BSC, com carga 

horária de 20 (vinte) horas; Controles Institucional e Social dos Gastos Públicos, com 

carga horária de 30 (trinta) horas; Gestão Pessoal - Base da Liderança, com carga 

horária de 50 (cinquenta) horas, todos realizados pela Escola Nacional de 

Administração Pública; Gestão Estratégica com Foco na Administração Pública, 

realizado pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas, 

perfazendo um total de 160 (cento e sessenta) horas e apresentado os certificados 

correspondentes á Diretoria de Gestão de soas.

PAULO HEN iOMES DE LIMA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 944, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23174.000047/2020-39, datado de 18/02/2020,

RESOLVE:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a partir de 

04/03/2020, à servidora do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus Uruçuí, CLAUDINEY SARAIVA GUEDES, Matrícula SIAPE n° 2069307, 

ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação III, Padrão de Vencimento 5, para o Nível de Capacitação IV do mesmo 

Nível de Classificação e Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1° e 3° do art. 

10 da Lei n° 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III 

da mesma Lei, com redação dada pelo Anexo XI da Lei n° 11.233/2005, com a 

Portaria n° 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de 30 subsequente, e tendo em vista 

o disposto no Anexo XVI da Lei n° 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, por ter concluido o curso. Psicologia da Educação, realizado pela FBV 

Cursos, com carga horária de 180 (cento e oitenta) horas, e apresentado o certificado 

correspondentes à Diretoria de Gestão di íssoas.

PAULO HENRl lOMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 943, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23181.000251/2020-61, datado de 19/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) 

incidente sobre o vencimento básico, a partir de 19/03/2020, ao servidor KALLEBE 

SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 2, Matrícula SIAPE n° 

2406226, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus Corrente, de acordo com o disposto no artigo 11, na sua redação original, e no 

artigo 12, com redação dada pela Lei n° 11.784/2008, da Lei n° 11.091/2005; de acordo 

ainda com o Decreto n° 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de 30/06/2006, e com o 

anexo IV da Lei n° 11.091/2005, incluído pela Lei n° 11.784/2008, alterada pelo art. 47 da Lei 

n° 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo em vista a 

conclusão de Especialização em Administração Pública, na Universidade Cândido 

Mendes, e apresentação do Certificado correspondente à Diretoria de Gestão de 

Pessoas.

PAULO HE GOMES DE LIMA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 942, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23180.000193/2020-85, datado de 12/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 52% (cinquenta e dois 

por cento) incidente sobre o vencimento básico, a partir de 12/03/2020, à servidora 

JOSEANE DUARTE SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de 

Vencimento 6, Matrícula SIAPE n° 1901977, pertencente ao Quadro de Pessoal deste 

Instituto Federal, com lotação no Campus Floriano, de acordo com o disposto no artigo 11, 
na sua redação original, e no artigo 12, com redação dada pela Lei n° 11.784/2008, da Lei n° 

11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto n° 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de 

30/06/2006, e com o anexo IV da Lei n° 11.091/2005, incluído pela Lei n° 11.784/2008, 
alterada pelo art. 47 da Lei n° 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do 

Anexo XVII, tendo em vista a conclusão do Mestrado em Educação Profissional e 

Tecnológica, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Norte, e apresentação da Ata de Defesa de Dissertação correspondente à Diretoria de 

Gestão de Pessoas.

PAULO HEN OMES DE LIMA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 941, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23188.000069/2020-40, datado de 18/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) incidente sobre o vencimento básico, a partir de 18/03/2020, à servidora ÊRICA 

LARISSE AVELINO CARDOSO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível 

de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 7, Matrícula 

SIAPE n° 1742996, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com 

lotação no Campus Campo Maior, de acordo com o disposto no artigo 11, na sua redação 

original, e no artigo 12, com redação dada pela Lei n° 11.784/2008, da Lei n° 11.091/2005; 

de acordo ainda com o Decreto n° 5.824, de 29/06/2006, publicado no DQU de 30/06/2006, 
e com o anexo IV da Lei n° 11.091/2005, incluído pela Lei n° 11.784/2008, alterada pelo art. 

47 da Lei n° 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo 

em vista a conclusão do Curso de Tecnologia em Segurança do Trabalho, na 

Universidade Paulista, e apresentação do Certificado correspondente à Diretoria de 

Gestão de Pessoas.

PAULO HE GOMES DE LIMA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 940, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23177.000119/2020-18, datado de 31/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 52% (cinquenta e dois 

por cento) incidente sobre o vencimento básico, a partir de 31/03/2020, à servidora 

CAROLINE DA SILVA TORRES, ocupante do cargo de Psicólogo-Área, Nível de 

Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 8, Matrícula SIAPE n° 

1670353, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus Picos, de acordo com o disposto no artigo 11, na sua redação original, e no artigo 

12, com redação dada pela Lei n“ 11.784/2008, da Lei n° 11.091/2005; de acordo ainda com 

o Decreto n° 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de 30/06/2006, e com o anexo IV da 

Lei n° 11.091/2005, incluído pela Lei n° 11.784/2008, alterada pelo art. 47 da Lei n° 12.772, 
de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo em vista a conclusão 

de Mestrado em Educação Profissional Tecnológica, no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano, e apresentação da Ata de Defesa de 

Dissertação correspondente à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULQ HENRIQOE/GOMES DE LIMA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N» 939, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23180.000206/2020-16, datado de 17/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o vencimento básico, a partir de 17/03/2020, à servidora THAÍS 

CARVALHO SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 4, Matrícula SIAPE n° 

2242053, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus Floriano, de acordo com o disposto no artigo 11, na sua redação original, e no 

artigo 12, com redação dada pela Lei n° 11.784/2008, da Lei n° 11.091/2005; de acordo 

ainda com o Decreto n° 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de 30/06/2006, e com o 

anexo IV da Lei n° 11.091/2005, incluído pela Lei n° 11.784/2008, alterada pelo art. 47 da Lei 

n° 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo em vista a 

conclusão de Especialização em Assessoria Executiva, no Centro Universitário 

Internacional, e apresentação do Certificado correspondente à Diretoria de Gestão de 

Pessoas.
/

PAULO HE GOMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N® 938, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no Processo n° 23178.000281/2020-26, datado de 18/03/2020,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 75% (setenta e cinco 

por cento) incidente sobre o vencimento básico, a partir de 18/03/2020, ao servidor 
FRANCISCO IVAN DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área em 

Quimica, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1, 
Matrícula SIAPE n° 1166061, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, 

com lotação no Campus Paulistana, de acordo com o disposto no artigo 11, na sua 

redação original, e no artigo 12, com redação dada pela Lei n° 11.784/2008, da Lei n° 

11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto n° 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de 

30/06/2006, e com o anexo IV da Lei n° 11.091/2005, incluído pela Lei n° 11.784/2008, 
alterada pelo art. 47 da Lei n° 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do 

Anexo XVII, tendo em vista a conclusão de Doutorado em Química, na Universidade 

Federal do Piauí, e apresentação da Ata de Defesa correspondente à Diretoria de 

Gestão de Pessoas.

PAULO HEN OMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 937, DE 27 DE ABRIL DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei n° 12.772, de 28/12/2012, 
publicada no DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei n“ 11.784, de 22/09/2008, 

publicada no DOU de 23 subsequente, com o Decreto n° 7.806, de 17/09/2012, e com a 

Portaria MEC n° 18, de 10/01/2013, Progressão Funcional aos Professores do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, a seguir relacionados, de 

acordo com as especificações indicadas:

CLASSE/N IMATRÍCUNOME DO 
SERVIDOR

CAMPUS DE 
LOTAÇÃO VIGÊNCIAORD PROCESSO N°VELLA DE PARA

Paulo de Oliveira 
Gomes

Teresina
Central10502861. DIV-2 - DIV-3 22/03/2020 23172.000275/2020-29

2. Sidney Teles da Silva Floriano DII-2-DIII-1 01/02/20201352926 23180.000101/2020-67
Luiz Brito de Souza 
Filho3. 1981705 Picos 02/03/2020 23172.000255/2020-58DIII-2-DIII-3
Clodoaldo Brasilino 
Leite Neto 1633834 23179.000097/2020-764. Parnaíba DIII-1 - DIII-2 17/11/2019
Angislene 
Silva Reis

Ribeiro São Raimundo 
Nonato5. 1809284 23175.000055/2020-75DIII-2 - DIII-3 01/09/2019

PAULO HENRIfiU^GOMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 936, DE 27 DE ABRIL DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei n° 12.772, de 28/12/2012, 

publicada no DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei n“ 11.784, de 22/09/2008, 
publicada no DOU de 23 subsequente, com o Decreto n° 7.806, de 17/09/2012, e com a 

Portaria MEC n° 18, de 10/01/2013, Progressão Funcional aos Professores do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, a seguir relacionados, de 

acordo com as especificações indicadas:

CLASSE/NIMATRÍCUNOME DO 
SERVIDOR

CAMPUS DE 
LOTAÇÃO VIGÊNCIAORD PROCESSO N°VELLA DE PARA

Francisco de Assis 
dos Santos Barbosa 27441731. Parnaíba 23179.000083/2020-52DIII-1 -DIII-2 01/02/2020
Luiz Carlos de Melo 
Júnior

José de 
Freitas2. 1838241 DIII-2-DIII-3 01/02/2020 23189.000038/2020-89

Francisco 
Chagas de Melo Brito

das3. 1079826 Cocai 23183.000055/2020-76DIII-1 -DIII-2 30/03/2020

Liana Cynthia de 
Macedo Reis 29427604. Campo Maior 23188.000007/2020-38DIII-2-DIII-3 28/03/2020

Gustavo Portela de 
Deus

Teresina
Central5. 1050087 23055.000189/2020-52DIV-3 - DIV-4 22/03/2020

ítaloAntonio 
Rodrigues Pedrosa

Teresina
Central6. 1969459 DIII-3-DIII-4 23055.000238/2020-5727/03/2020

Clayton Robson 
Moreira da Silva 30074847. 23185.000122/2020-32Pedro II DI-1 - DI-2 25/01/2020

8. Rudy Camilo Nunes Pedro II DIV-1- D-IV-2 01/02/20201837991 23185.000118/2020-74

PAULO HE GOMES DE LIMA



'iê k.
rm

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 935, DE 27 DE ABRIL DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

■1 RESOLVE:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei n° 12.772, de 28/12/2012, 
publicada no DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei n° 11.784, de 22/09/2008, 
publicada no DOU de 23 subsequente, com o Decreto n° 7.806, de 17/09/2012, e com a 

Portaria MEC n° 18, de 10/01/2013, Progressão Funcional aos Professores do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, a seguir relacionados, de 

acordo com as especificações indicadas:

CLASSE/NINOME DO 
SERVIDOR

MATRICU CAMPUS DE 
LOTAÇÃO VIGÊNCIAORD PROCESSO N°VELLA DE PARA

Raimundo Wiliamy 
Bezerra dos Santos1. 1809646 Campo Maior DIV-1 - DIV-2 23188.000008/2020-8201/09/2019

Antônio Atenilde 
Rufino da Silva2. 2752286 Oeiras DI-1 - DI-2 10/02/2020 23184.000003/2020-90

Buana Carvalho de 
Almeida3. 2209186 Parnaíba DIII-1 - DIII-2 23179.000094/2020-3216/03/2019
Erimar Wanderson da 
Cunha Cruz

São Raimundo 
Nonato22640274. 23175.000057/2020-64DIII-1 - DIII-2 12/11/2019

Dayvid de Sousa 
Miranda5. 1877025 Valença DIII-3 - DIII-4 23187.000120/2020-2328/02/2020

Fábio Pinheiro Luz6. Floriano DIII-3 - DIII-4 01/02/20201958715 23180.000141/2020-17
Halanne Fontenele 
Barros7. 3006854 Parnaíba 23179.000084/2020-05DI-1 - DI-2 10/02/2020

PAULO HEN 'GOMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N® 928, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no OFÍCIO N° 013/2020/CGP/CAANG/IFPI de 13/04/2020,

RESOLVE:

Designar LAISE NUNES DA CONCEIÇÃO, Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Matrícula SIAPE 

n° 1155252, com lotação no Campus Angícal, para substituir, no período de 22/04 

a 30/04/2020, Carina Pires de Sousa, Coordenadora de Controle Acadêmico do 

Campus Angical, Código FG-1, que está em gozo de férias, no período 

mencionado.

PAULO HE OMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 920, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

Sentença proferida nos autos do Processo n° 0000333-48.2019.4.01.4000,

RESOLVE:

Conceder, a partir de 01/03/2013, através de Sentença proferida nos 

autos do Processo n° 0000333-48.2019.4.01.4000 pela Juíza Federal Substituta da 

7^ Vara/PI e Parecer de Força Executória n° 00175/2020/GCM IP JEF/ER-ADM- 

PRF1/PGF/AGU, à servidora aposentada JOVITA MARIA AIRES LIMA 

CAVALCANTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe DIV, Nível 1, Matrícula SIAPE n° 276230, Reconhecimento de 

Saberes e Competências - RSC I, nos termos propostos pelo art. 18, § 1°, Inciso II, 

da Lei n° 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, Portaria n° 39, 

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, e Resolução 

do CPRSC n° 13, de 08/04/2014, por ter a mesma Diploma de Graduação que, 
somado ao RSC I, equivale a Especialização.

j/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 919, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado 

final do Processo Seletivo de REMOÇÃO INTERNA DE SERVIDORES TÉCNICO- 

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, conforme Edital de Homologação n° 80, de 

21/05/2019,

RESOLVE:

Remover, a partir de 10/12/2019, a servidora constante no quadro:
MATRICULA

SIAPE
CAMPUS CAMPUS DE 

DESTINONOME CARGO DE
ORIGEM

1901455 Monise Ravena de Carvalho 
Sousa

Assistente em 
Administração

Paulistana Picos

//
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N» 918, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no OFÍCIO N° 119/2020/DGCATZS/IFPI, de 27/03/2020,

RESOLVE:

Reconhecer RAQUEL SANTOS ARAÚJO, Assistente em Administração, 

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Matrícula SIAPE n° 1879587, com 

lotação no Campus Teresina Zona Sul, como substituta, no período de 30/03 a 

08/04/2020, de Stayce Mesquita Santiago, Coordenadora de Compras e Licitação do 

Campus Teresina Zona Sul, Código FG-1, que esteve em gozo de férias, no período 

mencionado.
/y
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N“ 913, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 23186.000333/2019-21,

RESOLVE:

Prorrogar o afastamento concedido, através da Portaria n° 385, de 06/02/2018, 
alterado pela Portaria de n° 2.373, de 15/072019, a LIÁRIA NUNES DA SILVA, 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 2,

SIAPE n° 2155637, do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no 

Campus São João do Piauí, no período de 05/03 a 25/05/2020, para dar continuidade ao 

curso de Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual, pela Universidade Federal de 

Sergipe, nos termos do art. 47, item I, § 1°, do Anexo ao Decreto n° 94.664, de 23/07/87.

Matrícula

PAULO HENR/QJÜE GjÕMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 912, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

resultado final do Processo Seletivo de REMOÇÃO INTERNA DE SERVIDORES 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, conforme Edital de Homologação n° 

73, de 10/05/2019,

RESOLVE;

Remover, a partir de 10/12/2019, a servidora constante no quadro:

CAMPUS DE 
DESTINO

CAMPUS 
DE ORIGEM

MATRICULA
SIAPE CARGONOME

2152490 Cleidiane de Oliveira Sousa 
Alves

Técnica em 
Assuntos 

Educacionais

São João 
do Piauí

Valença

/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N“ 899, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 23184.000002/2020-45,

RESOLVE:

Prorrogar o afastamento, concedido através da Portaria n° 1.542, de 

07/07/2017 e prorrogado pela Portaria n° 2.768, de 21/08/2019, do servidor RUBENS 

SILVA COSTA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nivel 2, 
Matrícula SIAPE n° 1124496, do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação 

no Campus Oeiras, no período de 01/03/2020 a 31/07/2020, para dar continuidade ao 

Doutorado em Engenharia e Ciências de Materiais, na Universidade Federal do Piauí, nos 

termos do art. 47, item I, § 1°, do Anexo ao Decreto n° 94.664, de 23/07/87.

PAULO HEN lOMES DE LIMA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 898, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 23175.000007/2020-87,

RESOLVE:

Prorrogar o afastamento concedido através da Portaria n° 2.006, de 12/06/2019, 
a WANDERSON LEONARDO COSTA, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe Dl, Nível 2, Matrícula SIAPE n° 1132499, do Quadro de Pessoal 

deste Instituto Federal, com lotação no Campus São Raimundo Nonato, no período de 

20/03/2020 a 19/03/2021, para dar continuidade ao curso de Mestrado em Ciência da 

Computação, na Universidade Estadual do Ceará, nos termos do art. 47, item I, § 1°, do 

Anexo ao Decreto n° 94.664, de 23/07/87.
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